
Decreto 10969 de 24/02/2025, assinado na forma do Decreto nº 8.667/2021 (ID: 277656 e CRC: B3ABE5B5). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº. 10969/GAB/2025
DE 24 de fevereiro de 2025

"Dispõe sobre Ordenação da Composição dos
Membros do Conselho Municipal dos Direitos
dos Idosos CMDI, para o Biênio 2025/2027, e
contém outras providências."

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA, ESTADO DE

RONDÔNIA, no exercício de suas competências, tendo em vista o disposto no Artigo 52 da Lei
Orgânica Municipal.

 
CONSIDERANDO:  A lei Municipal 062/95 a qual, Cria o Fundo Municipal de

Assistência Social e a Lei Municipal nº 471/GP/2009, que Cria o Conselho Municipal dos direitos
dos Idosos CMDI.

 
CONSIDERANDO: Ofício 7 de 21/02/2025 (ID 277089)
 
 
 

DECRETA
 

 Art. 1º - ORDENAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS -
CMDI DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR JORGE TEIXEIRA - RO, para o Biênio 2025/2027, de
acordo com a Lei Municipal nº. 471/GP/2009, segue abaixo a reordenação dos membros do
Conselho:

 
Representantes Do Governo Municipal:
 
Secretaria Municipal De Educação E Cultura -SEMED
 
Titular: Maria Sandriely Santos Da Silva                     
Suplente: Gracieli Ribeiro Da Silva  
                                                                                                  
Secretaria Municpal De Saude - SEMSAU
 
Titular: Mariana Bertilha Milhomens Brito                       
Suplente: Naiara Moreira Stein             
 
Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 
 
Titular:  Zilda Bonifácio            
Suplente:  Jaqueline De Souza Silva
 
Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI
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Titular:  Géssica Nunes Dos Santos               
Suplente: Bruno Martinussi Gonçalves           
 
Representantes Da Sociedade Civil:
 
Igreja Católica
 
Titular: Leoncio Francisco De Sá 
Suplente: Lais Jesus Costa    
   
Igreja Evangélica Assembleia De Deus
 
Titular: Érica Rodrigues R. Andrade De Souza  
Suplente: Leila Leticia Alves Gomes                
 
Associação De Pais E Professores
 
Titular: Ariane Laia Carvalho                
Suplente: Rosangela Senhorinho Santos 
 

Art. 2º - Este DECRETO entra em vigor com data de sua publicação, revogam-se as
disposições contrárias.

 
Gabinete do Prefeito do Município de Governador Jorge Teixeira, Estado de

Rondônia, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2025. 

GILMAR TOMAZ DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por GILMAR TOMAZ DE SOUZA, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/02/2025 às 15:49, horário de Gov. Jorge Teixeira/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 8.667 de 01/12/2021.
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